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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13603.901256/2020-41

ACORDAO 1302-007.604 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MINAS CIDADAO CENTRAIS DE ATENDIMENTO S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016

RETENCOES NA FONTE. PARCIALMENTE COMPROVADAS. RETORNO DE
DILIGENCIA.

Comprovadas parcialmente, através do retorno de Diligéncia, as retencdes
na fonte, necessario o seu reconhecimento no limite do valor comprovado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao
e Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.   
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		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP nº 16886.10195.210518.1.3.-8900 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2017 (01.01.2016 a 31.12.2016), no valor de R$ 73.451,20 (setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 05/09) não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que as retenções no importe de R$ 293.657,02 (duzentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos) não restaram confirmadas. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 10/11), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 declarou através de ECF 2016/2017, valores condizentes com a referida PER/DCOMP, demonstrando valor original de saldo total de R$ 293.657,02;
		 o Despacho Decisório não reconheceu os valores em sua totalidade, pelo fato da fonte pagadora, inscrita no CNPJ de n. 05.461.142/0001-70, denominada Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, não ter declarado em DIRF, os valores retidos na fonte, gerando inconsistência com as Declarações apresentadas.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 13 de dezembro de 2022, a 2ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acórdão de nº 106-030.565 (e-fls. 133/138), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 a não confirmação das parcelas de composição do crédito não decorre de falta de recolhimento do tributo pelas fontes pagadoras, mas da falta de comprovação de que a retenção ocorreu no período de apuração do saldo negativo;
		 deve a Contribuinte comprovar a retenção indicada independentemente de eventual falha de terceiros;
		 no tocante às notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotação dos valores que seriam devidos a título de retenção do tributo não constitui prova da efetiva retenção em favor do contribuinte;
		 na ausência do comprovante de retenção, da Dirf e de qualquer outro documento atestando a efetiva retenção do tributo correspondente ao período de apuração do saldo negativo, não há como rever o Despacho Decisório.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2016 EMENTA.
		 Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 6. Em 16.12.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 106-030.565, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 140) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 145/153), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 demonstrou que os valores declarados na ECF 2016/2017 estavam condizentes com a referida PER/DCOMP, comprovando efetivamente o valor do crédito, através das cópias das notas fiscais, do demonstrativo com o cruzamento dos documentos fiscais versus valores brutos e retidos, bem como declaração ECF de 2016;
		 junta aos presentes autos o extrato bancário – período de 2016, extraídos das instituições financeiras, os quais comprovam que a Recorrente sofreu naquele ano a retenção de IRPJ no valor de R$ 293.657,02.
		 7. Os autos foram encaminhados para este E. CARF através do Despacho de Encaminhamento (e-fl. 225), sendo que, em sessão realizada em 14 de setembro de 2023, a 2ª Turma Extraordinária da 1ª Seção de Julgamento proferiu a Resolução nº 1002-000.480 (e-fls. 227/236) e, na oportunidade, acabou concluindo por converter o julgamento do processo em Diligência para que a Autoridade Fiscal da jurisdição da Contribuinte adotasse as seguintes providências:
		 “E, por se tratar de questão indispensável para o bom deslinde da causa, conforme artigo 29 do Decreto n° 70.235/726 e para apreciação dos documentos indicativos da existência do direito creditório pleiteado e sua capacidade para comprovar os valores que restaram em discussão a título de retenções na fonte, voto pela conversão do processo em DILIGÊNCIA, nos seguintes termos:
		 (i) apurar, mediante análise da escrituração contábil e fiscal da Recorrente o real valor devido a título de IRPJ do período em referência;
		 (ii) verificar se as retenções pleiteadas foram realizadas por outro CNPJ e/ou se foi informada como beneficiária alguma filial da Recorrente;
		 (iii) anexar relatórios DIRF´s devidamente atualizados;
		 (iv) caso a análise dos documentos e ao sistema da Receita Federal não sejam suficientes para comprovar as retenções requer-se que as fontes pagadoras sejam intimadas a se manifestarem;
		 (v) a comprovação do oferecimento à tributação das receitas sobre as quais incidiram o IRRF;
		 (vi) e, comprovadas as retenções, elaborar os cálculos de compensação com o débito informado no PER/DCOMP, verificando-se, inclusive, se esse valor já não foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declarações de compensação.
		 A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência.
		 Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento”.
		 8. Na sequência, os autos foram remetidos à Unidade de Origem (e-fl. 237) para cumprimento do quanto determinado na referida Resolução. E, conforme “Informação RENDA-EQAUD/DEVAT06-VR Nº 126/2025” (e-fls. 282/285), a Autoridade Fiscal elaborou a resposta em que dispôs o seguinte:
		 “O crédito se refere ao Saldo Negativo de IRPJ referente ao Exercício de 2017 (01/01/2016 a 31/12/2016), requerido por meio do PER/DCOMP nº 16886.10195.210518.1.3.02-8900.
		 No ano-calendário de 2016 o contribuinte adotou a forma de tributação pelo Lucro Real com apuração anual.
		 Na ECF referente ao período de escrituração 01/01/2016 a 31/12/2016, no Registro N630 – Apuração do IRPJ com base no Lucro Real, consta a apuração de Saldo Negativo de R$73.451,20.
		 [...]
		 No PER/DCOMP demonstrativo do crédito o contribuinte detalha as parcelas de composição do crédito:
		 /
		 Analisando os valores constantes em DIRF, constata-se que a retenção não validada pelo Despacho Decisório nº da Comunicação 2882064 (R$293.657,02) não foi efetuada por outro CNPJ e nem informada como beneficiário alguma filial da recorrente.
		 Anexamos às folhas 239 relatório DIRF atualizado.
		 O conjunto probatório apresentado pelo contribuinte é composto por Notas Fiscais (fls. 12/115), extratos bancários (fls. 186/212) e Planilha Demonstrativa das Notas Fiscais (fls. 213/214).
		 Em relação às notas fiscais constantes dos quadros abaixo, verifica-se que o tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a retenção na fonte. Logo, tendo em vista a ausência de retenção, não cabe ao contribuinte utilizar o valor destacado nas notas fiscais como dedução do imposto devido.
		 /
		 /
		 /
		 Assim, diante do acima exposto, é possível concluir que os documentos apresentados pelo contribuinte confirmam parcialmente as retenções informadas no PER/DCOMP, conforme quadro abaixo.
		 /
		 Portanto, o total de retenções confirmadas passaria a ser de R$249.459,04 (R$926,03 + R$248.533,04).
		 Logo, o Saldo Negativo apurado alcançaria o montante de R$27.401,19, conforme quadro abaixo:
		 /
		 Confrontando a documentação apresentada com os dados constantes nos sistemas da Receita Federal constata-se que os rendimentos tributáveis correspondentes às retenções confirmadas são compatíveis com a receita oferecida à tributação:
		 /”.
		 9. Finalizados os trabalhados determinados no bojo da Resolução nº 1002-000.480, a Contribuinte foi intimada da elaboração da “Informação RFB 126/2025” através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 287) e, na ocasião, apresentou Manifestação complementar (e-fls. 292/298) em face do resultado da Diligência, nos seguintes termos:
		 o Relatório de Diligência apontou divergência devido à ausência de informação na Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“DIRF”) da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (CNPJ nº 05.461.142/0001-70), que não declarou os valores de IRRF em 2016. Essa omissão gerou uma divergência entre os valores efetivamente retidos e aqueles reconhecidos pelo Fisco, comprometendo indevidamente o direito creditório da Recorrente;
		 a falta de informação na DIRF não pode justificar a negativa do crédito, pois as retenções ocorreram e foram comprovadas por documentos idôneos;
		 a Recorrente já apresentou nos autos um trabalho de cruzamento minucioso de informações extraídas dos documentos já apresentados com seu recurso, corroborando de forma inequívoca que os pagamentos foram realizados pelo valor líquido, confirmando a incidência e a efetivação das retenções na fonte;
		 resta comprovada a totalidade do saldo negativo de IRPJ na importância de R$293.657,55.
		 10. Na sequência, a Autoridade Fiscal emitiu o “Despacho RFB 885/2025” (e-fls. 447/448), no qual aponta que, por um lapso, deixou de considerar as retenções já confirmadas pelo Despacho Decisório. Confira-se:
		 “O contribuinte teve ciência da Informação RENDA-EQAUD DEVAT06 nº 126/2025 em 03/02/2025, pela abertura da mensagem de ciência na sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico – DTE.
		 Em 05/03/2025 solicitou a juntada dos documentos de fls. 292 a 443.
		 Na Informação RENDA-EQAUD DEVAT06 nº 126/2025, de 31/01/2025, por um lapso, na apuração do Saldo Negativo deixou-se de considerar as retenções já validadas no Despacho Decisório nº 2882064, no montante de R$926,03.
		 Portanto, as retenções confirmadas alcançam R$249.459,07 (R$926,03 + R$248.533,04).
		 Assim, efetuando a correção, o Saldo Negativo apurado corresponde ao montante de R$28.327,22, conforme quadro abaixo:
		 /
		 Conforme novo demonstrativo juntado às fls. 444/446, o crédito apurado (R$28.327,22) não é suficiente para compensar integralmente os débitos relacionados na Dcomp nº 16886.10195.210518.1.3.02-8900, remanescendo saldo devedor conforme quadro abaixo:
		 [...]”. (Destaques no original)
		 11. Em razão do retorno da Diligência, os autos foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntário, conforme se verifica do Despacho de Encaminhamento (e-fl. 456).
		 12. É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 13. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 14. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 16.12.2022(e-fl. 140), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 17.01.2023 (e-fl. 143), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 15. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 II – Análise das Alegações Meritórias
		 16. O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2017 (01.01.2016 a 31.12.2016), no valor de R$ 73.451,20 (setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).
		 17. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 05/09) não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que as retenções no importe de R$ 293.657,02 (duzentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos) não restaram confirmadas. Confira-se:
		 /
		 18. O Acórdão recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisório, por entender que a Contribuinte não havia comprovado o direito creditório pretendido.
		 19. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
		 “No processo de restituição, de ressarcimento ou de compensação, é o contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do crédito, mediante a apresentação do PER/Dcomp. Em consequência, é seu o ônus de provar a existência do crédito pretendido.
		 A existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). Pelo princípio da Indisponibilidade do Interesse Público e pela vinculação da função pública, é inadmissível que a RFB aceite a extinção do tributo por compensação com crédito que não seja comprovadamente certo nem possa ser quantificado. Esse entendimento aplica-se também à restituição.
		 Se o contribuinte não comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a decisão da RFB de indeferir o pedido de restituição ou de não homologar a compensação está correta. 
		 [...]
		 Na Análise das Parcelas de Crédito que compõe o Despacho Decisório, com base nas informações da Dcomp e no processamento da Dirf, podem ser destacados os seguintes dados relativamente às parcelas não confirmadas de retenções na fonte, especialmente relacionadas ao código de receita 1708:
		 /
		 [...]
		 Como se vê, a retenção realizada sob o código de receita 1708 se torna obrigatória quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer o crédito incondicional. A retenção é ato praticado pela fonte pagadora, e não pelo beneficiário da receita de prestação de serviços. Assim, a retenção não é caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituração na contabilidade do seu emitente. Para definição do fato gerador da retenção, o crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte pagadora, e não na do beneficiário do rendimento.
		 No tocante às notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotação dos valores que seriam devidos a título de retenção do tributo não constitui prova da efetiva retenção em favor do contribuinte. Por hipótese, meramente para efeito de raciocínio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislação tributária, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a responsabilidade tributária pela retenção, faria os cálculos corretos e deduziria do valor a ser pago ao prestador do serviço aquele por ela calculado, independentemente do valor anotado no documento fiscal. 
		 [...]
		 Note-se que a manifestante sequer comprovou o valor líquido recebido, por meio, por exemplo, do extrato bancário pertinente, a fim de comprovar que efetivamente houve a retenção do tributo.
		 Diante desses fatos, em relação à fonte pagadora em destaque, na ausência do comprovante de retenção, da Dirf e de qualquer outro documento atestando a efetiva retenção do tributo correspondente ao período de apuração do saldo negativo, não há como rever o Despacho Decisório”. 
		 20. Em suas razões recursais, a Recorrente afirma que “sofreu a retenção de valores de IRPJ no ano-calendário de 2016, na monta de R$ 293.657,02 (duzentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos), devendo esses valores serem considerados na composição do Saldo Negativo de IRPJ do período”.
		 21. No intuito de comprovar suas alegações anexa aos autos: (i) Planilha Demonstrativa das Notas Fiscais (e-fls. 12/13 e 213/214); (ii) Recibo de Entrega de ECF (e-fl. 14); (iii) Notas Fiscais (e-fls. 15/26; 30/46; 50/66; 70/86; 90/105 e 109/115) e, (iv) Extratos Bancários (e-fls. 186/212).
		 22.Da análise desses documentos, a Autoridade de Origem, no Relatório de Diligência Fiscal - “Informação RENDA-EQAUD/DEVAT06-VR Nº 126/2025” (e-fls. 282/285), reconheceu retenções no importe de R$ 249.459,04, nos seguintes termos:
		 “O crédito se refere ao Saldo Negativo de IRPJ referente ao Exercício de 2017 (01/01/2016 a 31/12/2016), requerido por meio do PER/DCOMP nº 16886.10195.210518.1.3.02-8900.
		 No ano-calendário de 2016 o contribuinte adotou a forma de tributação pelo Lucro Real com apuração anual.
		 Na ECF referente ao período de escrituração 01/01/2016 a 31/12/2016, no Registro N630 – Apuração do IRPJ com base no Lucro Real, consta a apuração de Saldo Negativo de R$73.451,20.
		 [...]
		 No PER/DCOMP demonstrativo do crédito o contribuinte detalha as parcelas de composição do crédito:
		 /
		 Analisando os valores constantes em DIRF, constata-se que a retenção não validada pelo Despacho Decisório nº da Comunicação 2882064 (R$293.657,02) não foi efetuada por outro CNPJ e nem informada como beneficiário alguma filial da recorrente.
		 Anexamos às folhas 239 relatório DIRF atualizado.
		 O conjunto probatório apresentado pelo contribuinte é composto por Notas Fiscais (fls. 12/115), extratos bancários (fls. 186/212) e Planilha Demonstrativa das Notas Fiscais (fls. 213/214).
		 Em relação às notas fiscais constantes dos quadros abaixo, verifica-se que o tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a retenção na fonte. Logo, tendo em vista a ausência de retenção, não cabe ao contribuinte utilizar o valor destacado nas notas fiscais como dedução do imposto devido.
		 /
		 /
		 /
		 Assim, diante do acima exposto, é possível concluir que os documentos apresentados pelo contribuinte confirmam parcialmente as retenções informadas no PER/DCOMP, conforme quadro abaixo.
		 /
		 Portanto, o total de retenções confirmadas passaria a ser de R$249.459,04 (R$926,03 + R$248.533,04).
		 Logo, o Saldo Negativo apurado alcançaria o montante de R$27.401,19, conforme quadro abaixo:
		 /
		 Confrontando a documentação apresentada com os dados constantes nos sistemas da Receita Federal constata-se que os rendimentos tributáveis correspondentes às retenções confirmadas são compatíveis com a receita oferecida à tributação:
		 /”.
		 23.Assim, considerando as retenções que restaram confirmadas no Despacho Decisório em cotejo com aquelas reconhecidas no Relatório de Diligência, caberia à Recorrente a comprovação da diferença no montante de R$ 45.123,98, conforme sintetiza a tabela abaixo:
		 CNPJ DA FONTE PAGADORA
		 CÓDIGO DE RECEITA
		 VALOR INFORMADO EM PER/DCOMP
		 VALOR CONFIRMADO EM DESPACHO DECISÓRIO
		 VALOR CONFIRMADO EM DILIGÊNCIA
		 VALOR A CONFIRMAR
		 
		 28.195.667/0001-06
		 3426
		 11,12
		 11,12
		 0
		 0
		 
		 60.701.190/0001-04
		 3426
		 0,32
		 0,32
		 0
		 0
		 
		 60.746.948/0001-12
		 3426
		 106,17
		 106,17
		 0
		 0
		 
		 60.746.948/0001-12
		 6800
		 808,42
		 808,42
		 0
		 0
		 
		 05.461.142/0001-70
		 1708
		 293.657,02
		 0
		 248.533,04
		 45.123,98
		 
		 TOTAL
		 294.583,05
		 926,03
		 248.533,04
		 45.123,98
		 
		 24. As retenções não confirmadas no Relatório de Diligência correspondem às competências de novembro (22.717,32) e dezembro (22.406,65).
		 25. Da análise das notas fiscais e extratos bancários das referidas competências, tem-se o seguinte detalhamento:
		 TABELA 1: RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS E EXTRATOS BANCÁRIOS
		 COMPETÊNCIA 11/2016
		 
		 DATA DE EMISSÃO
		 N. NOTA FISCAL
		 VALOR TOTAL 
		 IRRF
		 VALOR LÍQUIDO
		 VALOR RECEBIDO
		 E-FLS.
		 EXTRATO BANCÁRIO
		 
		 08/11/2016
		 52
		 423.068,24
		 4.230,68
		 384.976,59
		 374.451,81
		 420
		 2.271.732,40
		 (TED recebida em 06/12/2016 – e-fls. 428/429)
		 
		 08/11/2016
		 01000035
		 319.018,56
		 3.190,19
		 295.230,15
		 288.946,64
		 421
		 
		 
		 08/11/2016
		 201600000000018
		 226.824,08
		 2.268,24
		 212.710,16
		 201.486,82
		 422
		 
		 
		 08/11/2016
		 201600000000019
		 587.368,32
		 5.873,68
		 555.854,95
		 538.426,26
		 423/424
		 
		 
		 08/11/2016
		 00000103
		 536.813,20
		 5.368,13
		 500.132,86
		 500.132,86
		 425
		 
		 
		 08/11/2016
		 41/NFE
		 178.640,00
		 1.786,40
		 168.534,12
		 161.362,92
		 426/427
		 
		 
		 TOTAL
		 2.271.732,40
		 22.717,32
		 2.117.438,83
		 2.064.807,31
		 
		 
		 
		 
		 TABELA 2: RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS E EXTRATOS BANCÁRIOS
		 COMPETÊNCIA 12/2016
		 
		 DATA DE EMISSÃO
		 N. NOTA FISCAL
		 VALOR TOTAL 
		 IRRF
		 VALOR LÍQUIDO
		 VALOR RECEBIDO
		 E-FLS.
		 EXTRATO BANCÁRIO
		 
		 06/12/2016
		 53
		 378.554,40
		 3.785,54
		 343.303,25
		 333.891,31
		 432
		 2.240.665,28
		 (TED recebida em 03/01/2017 – e-fls. 440/441)
		 
		 06/12/2016
		 01000036
		 339.188,64
		 3.391,89
		 315.669,29
		 308.982,38 
		 433
		 
		 
		 06/12/2016
		 201600000000019
		 235.074,00
		 2.350,74
		 220.887,59
		 209.251,75
		 434
		 
		 
		 06/12/2016
		 201600000000020
		 576.617,44
		 5.766,17
		 545.514,04
		 528.407,88
		 435/436
		 
		 
		 06/12/2016
		 00000105
		 525.818,72
		 5.258,19
		 490.010,67
		 490.010,67
		 437
		 
		 
		 06/12/2016
		 42/NFE
		 185.412,08
		 1.854,12
		 175.285,80
		 167.911,44
		 438/439
		 
		 
		 TOTAL
		 2.240.665,28
		 22.406,65
		 2.090.670,64
		 2.038.455,43
		 
		 
		 
		 26. Rememore-se que a Autoridade Fiscal não confirmou as referidas retenções, ao fundamento de que “o tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a retenção na fonte. Logo, tendo em vista a ausência de retenção, não cabe ao contribuinte utilizar o valor destacado nas notas fiscais como dedução do imposto devido”.
		 27. Com relação à Tabela 1, a Recorrente alega, sem comprovar, que a diferença de “R$ 202.209,85 (item “[a]” do relatório) não integra o crédito pleiteado, pois se refere a um pagamento diverso. Embora tenha sido quitado no mesmo lote de pagamentos, não possui qualquer relação com as retenções de IRRF em discussão”.
		 28. Quanto à Tabela 2, a própria planilha da Recorrente (e-fls. 213/214) atesta o recebimento pelo valor bruto:
		 /
		 29. Não há que se falar, portanto, que os pagamentos foram realizados pelo valor líquido, de forma que, mantenho as conclusões consignadas pela Autoridade Fiscal no Relatório de Diligência.
		 
		 III – Dispositivo
		 30. Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, entendo por dar-lhe parcial provimento para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 28.327,22, (vinte e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), de modo que, o PER/DCOMP objeto dos autos deve ser homologado até o limite do crédito reconhecido.
		 31. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-17T12:54:21.2124837-03:00
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RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrénico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensagdao — PER/DCOMP n? 16886.10195.210518.1.3.-8900 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributdrios préprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2017 (01.01.2016 a
31.12.2016), no valor de R$ 73.451,20 (setenta e trés mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
vinte centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fls. 05/09) ndo reconheceu
o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que as reten¢bes no importe de RS
293.657,02 (duzentos e noventa e trés mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos)
nao restaram confirmadas. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAOQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as i no acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuracso do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE CO DO CREDITO L] )

[PARC. CREDITO IR EXTERIGR RETENGSES FONTE PAGAMENTOS RSTIM COMP.SHPA | RSTIM,PARCELADAS | DEM,COMPENSAGONS | SOMA PARC,CRED.
PRR/DCOME 0,00 298,583, 05 0,00 0,00 0,00 0,00 294.583,05
CORYTRMADAS 0,00 926,03 0,00 0,00 0,00 0,00 926,03
Valor saldo negative informade no FER/ ativo de crédito: R§ 73.451,20 Valor ECF: R§ 73.451,20

DCOMP st
Smtbric das parcalas de_composigso do crédito na et n$ 554 583,05

IRPJ devido: R§ 221.131,85

valor do saldc negative disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na ECF) - (IREJ devido) limitade ac menor valor entre saldo
negativo ECF e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd rero.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

Concluida & andlise do direito creditério, chegou-se & seguinte decisdo:

Disnte do exposto, NAQ HOMOLOGO o compensagdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.

valor devedor conselidado, dente acs débitos indevidamente para pagamento até 30/06/2020.
MULTA JuROS

58,503, 01 11,700,579 19.228,94

lén do exposto soima, infornagdes complementares sobre o enélise de crédito e Telagle de valores devedores compden o despacho deciséric. Par
Sontriminien optantes pelo domicilio tributéric eletrénico (DTE) essas ‘bara contribuintas nks optantes pelo
DIE, conaultar o degpacho decisério completo mo &-GAC, no endereco Teceita.aconemia. qcv Br a3gunTe "Resticaicae & Compensacao”, item "Consulta Despacho
Decisério PER/DCOMP®, mesmo enderego onde podersic ser emitidos por todos of contribuintes os DARF para pagamento dos valores devedores.

mse legul: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Atts. 1° a 3% art. 6° § 1° @ arts. 78 e 30 da Tei 9,430, de 1996, Art. 14 da TN RFB n® 1.717, de
2017 ATt. 74 da Lel n° 9.430, de 1396,

3. A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 10/11), por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

(i) declarou através de ECF 2016/2017, valores condizentes com a referida
PER/DCOMP, demonstrando valor original de saldo total de RS 293.657,02;

(ii) o Despacho Decisdrio ndo reconheceu os valores em sua totalidade, pelo fato
da fonte pagadora, inscrita no CNPJ de n. 05.461.142/0001-70, denominada
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestdo, ndo ter declarado em DIRF,
os valores retidos na fonte, gerando inconsisténcia com as Declaragdes
apresentadas.
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4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 13 de dezembro de 2022, a
22 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acérddo de
n2 106-030.565 (e-fls. 133/138), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de

que:

() a ndo confirmacdo das parcelas de composicdo do crédito ndo decorre de
falta de recolhimento do tributo pelas fontes pagadoras, mas da falta de
comprovacao de que a retencdo ocorreu no periodo de apuracdo do saldo
negativo;

(ii) deve a Contribuinte comprovar a retenc¢do indicada independentemente de
eventual falha de terceiros;

(iii) no tocante as notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotacdo dos
valores que seriam devidos a titulo de retencdo do tributo ndo constitui prova
da efetiva retencao em favor do contribuinte;

(iv) na auséncia do comprovante de retencdo, da Dirf e de qualquer outro
documento atestando a efetiva retencdo do tributo correspondente ao
periodo de apuracdo do saldo negativo, ndo hd como rever o Despacho
Decisorio.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisado:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2016 EMENTA.
Ementa vedada pela Portaria RFB n2 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifesta¢ao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdério Ndo Reconhecido
6. Em 16.12.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do

Acorddo n? 106-030.565, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (DTE),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 140) e, na sequéncia,
entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 145/153), por meio do qual ratificou as
alegacbes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes
alegacoes:

() demonstrou que os valores declarados na ECF 2016/2017 estavam
condizentes com a referida PER/DCOMP, comprovando efetivamente o valor
do crédito, através das cdpias das notas fiscais, do demonstrativo com o
cruzamento dos documentos fiscais versus valores brutos e retidos, bem como
declaracdo ECF de 2016;
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(ii) junta aos presentes autos o extrato bancario — periodo de 2016, extraidos das
instituicdes financeiras, os quais comprovam que a Recorrente sofreu naquele
ano a reten¢do de IRPJ no valor de RS 293.657,02.

7. Os autos foram encaminhados para este E. CARF através do Despacho de
Encaminhamento (e-fl. 225), sendo que, em sessdo realizada em 14 de setembro de 2023, a 22
Turma Extraordindria da 12 Secdo de Julgamento proferiu a Resolugdo n2 1002-000.480 (e-fls.
227/236) e, na oportunidade, acabou concluindo por converter o julgamento do processo em
Diligéncia para que a Autoridade Fiscal da jurisdigdo da Contribuinte adotasse as seguintes
providéncias:

“E, por se tratar de questdo indispensdvel para o bom deslinde da causa,
conforme artigo 29 do Decreto n° 70.235/726 e para apreciacdo dos documentos
indicativos da existéncia do direito creditério pleiteado e sua capacidade para
comprovar os valores que restaram em discussdo a titulo de retenc¢des na fonte,
voto pela conversdo do processo em DILIGENCIA, nos seguintes termos:

(i) apurar, mediante analise da escrituragdo contdbil e fiscal da Recorrente o real
valor devido a titulo de IRPJ do periodo em referéncia;

(ii) verificar se as retengdes pleiteadas foram realizadas por outro CNPJ e/ou se foi
informada como beneficiadria alguma filial da Recorrente;

(iii) anexar relatérios DIRF’s devidamente atualizados;

(iv) caso a andlise dos documentos e ao sistema da Receita Federal ndo sejam
suficientes para comprovar as retengdes requer-se que as fontes pagadoras sejam
intimadas a se manifestarem;
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(v) a comprovagcdo do oferecimento a tributacdo das receitas sobre as quais
incidiram o IRRF;

(vi) e, comprovadas as retencdes, elaborar os calculos de compensagdo com o
débito informado no PER/DCOMP, verificando-se, inclusive, se esse valor ja nido
foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declaragdes de compensagao.

A Recorrente devera ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos
e apresentar outros documentos que possam servir a solucdo do litigio e ao
cumprimento da diligéncia.

Do resultado da Diligéncia, sera a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo
de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para
julgamento”.

8. Na sequéncia, os autos foram remetidos a Unidade de Origem (e-fl. 237) para
cumprimento do quanto determinado na referida Resolucdo. E, conforme “Informacdo RENDA-
EQAUD/DEVATO06-VR N2 126/2025” (e-fls. 282/285), a Autoridade Fiscal elaborou a resposta em
que dispbs o seguinte:
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“O crédito se refere ao Saldo Negativo de IRPJ referente ao Exercicio de 2017
(01/01/2016 a 31/12/2016), requerido por meio do PER/DCOMP n2
16886.10195.210518.1.3.02-8900.

No ano-calendario de 2016 o contribuinte adotou a forma de tributacdo pelo
Lucro Real com apurag¢do anual.

Na ECF referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2016 a 31/12/2016, no
Registro N630 — Apuracao do IRPJ com base no Lucro Real, consta a apuragdo de
Saldo Negativo de R$73.451,20.

[...]

No PER/DCOMP demonstrativo do crédito o contribuinte detalha as parcelas de
composicao do crédito:

Imposto de Renda Retido na Fonte:

VALOR CONFIRMADO DESPACHO

CNPJ DA FONTE PAGADORA CODIGO DE RECEITA VALOR DECISORIO N2 2882064

05.461.142/0001-70 1708 293.657,02 0,00
28.195.667/0001-06 3426 11,12 11,12

60.701.190/0001-04 3426 0,32 0,32

60.746.948/0001-12 3426 106,17 106,17

60.746.948/0001-12 6800 808,42 808,42

TOTAL 294.583,05 926,03

Analisando os valores constantes em DIRF, constata-se que a retencdo nao
validada pelo Despacho Decisério n? da Comunicacdo 2882064 (R$293.657,02)
nao foi efetuada por outro CNPJ e nem informada como beneficiario alguma filial
da recorrente.

Anexamos as folhas 239 relatério DIRF atualizado.

O conjunto probatério apresentado pelo contribuinte é composto por Notas
Fiscais (fls. 12/115), extratos bancarios (fls. 186/212) e Planilha Demonstrativa das
Notas Fiscais (fls. 213/214).
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Em relacdo as notas fiscais constantes dos quadros abaixo, verifica-se que o
tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a retengdo na
fonte. Logo, tendo em vista a auséncia de reten¢dao, ndo cabe ao contribuinte
utilizar o valor destacado nas notas fiscais como deducdo do imposto devido.

Quadro 1

[ o | wataso [mamoosemo] vt | i | oos: |
WSHA[E  2omm[s  wasis[s st =
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Demonstrativo

Periodo de 01/12/16 até 31/12/16

Registros por pdgina: 100
Data Nro Doc Historico Débito (R$) Crédito (R$) Saldo Diario (R$)
06/12 Saldo Anterior 64.31
DE TED
06/12 1222218 S MINAS CIDADAO CENTRAIS 2271.732,40
Extrato Bancario — Recebimento em 06/12/2016: R$2.271.732,40.
Quadro 2
FuaL I NeNOTARSCAL | compeTiNGA | DATADEEMSSIO | waseuTo N e ] s s | e | wa oo lmum| vanacko | | SkTAsE cas:
wom | comooon s/t o/t | RS amssasolms  amssalws  mamser|as  saiiselns  someolns s ims el oyoior | mcimmonto wa sauro
ov ooy it oai2/oi6 [ RS musnesTas i [k iasoner | e ioomsoThs immsolks somseris|as dosssaulws oybi/017 | mecimminto via sauto
zotrons | womien =~ [ 5 sama R iiemsc[Rs  2anas[as et [ aomasins [k OUOL2017 | RICBAMENTO VLA UTO
o Frre I 373016 5 < e (88 Dok lRe ool smam e smenss|w 1 ououa0r | nscemaseto wa suro
[ T—— T =~ se/imoe | WS _smsawnas  sasais[ws  isesess| % iosiw R 4omoo|ns asoioer [ws asoioer[ws GUOL007 | AICBAMENTO VU sRUTO
Vancinin cocovoss vt /o [w6wsenoeies issanie  wmselws ssewlw ianeles weials sl [ oumuaon | wscrsmnto va sauto
Valor Bruto das Notas Fiscais: RS 2.240.665,28.
Demonstrativo
Pericdo de 01/01/17 até 04/01/17
Registros por pagina 100
Data Nro Doc Historico Débito (R$) Crédito (R$) Saldo Diario (R$)
03/0 0,00

Saldo Anterior

MENTO DE TED

03/01 1240297 01 924535 MINAS CIDADAQ CENTRAIS 2.240.665,28

Extrato Bancério — Recebimento em 03/01/2017: R$2.240.665,28.

Assim, diante do acima exposto, é possivel concluir que os documentos
apresentados pelo contribuinte confirmam parcialmente as reteng¢des informadas
no PER/DCOMP, conforme quadro abaixo.

VALOR CONFIRMADO NO DD N° VALOR CONFIRMADO EM

CNPJ DA FONTE PAGADORA CODIGO DE RECEITA | VALOR PER/DCOMP 2882064 DILIGENCIA

05.461.142/0001-70 1708 293.657,02 0,00 248.533,04

Portanto, o total de reten¢des confirmadas passaria a ser de R$249.459,04
(R$926,03 + R$248.533,04).

Logo, o Saldo Negativo apurado alcangaria o montante de R$27.401,19, conforme
guadro abaixo:

Base de Caleulo do IRPJ 980.527,39
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A Aliquota de 15% 147.079,11
Adicional 74.052,74
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte 25.723,80
(-) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 222.809,24
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -27.401,19

Confrontando a documentagdo apresentada com os dados constantes nos
sistemas da Receita Federal constata-se que os rendimentos tributdveis
correspondentes as retencGes confirmadas sdo compativeis com a receita
oferecida a tributagdo:

ANO-CALENDARIO RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS (NOTAS FISCAIS) RECEITA DA PRESTAGAO DE SERVICOS NO MERCADO
INTERNO - ECF
2016 29.365.757,95 29.269.856,46
Retencdes Validadas/Receita de Prestagdo de Servigos no Mercado Interno = 248.533,04/29.269.856,46 = 0,00849. ”
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9. Finalizados os trabalhados determinados no bojo da Resolugdo n? 1002-000.480, a

Contribuinte foi intimada da elaboragdo da “Informac¢do RFB 126/2025” através de sua Caixa

Postal — Domicilio Tributario Eletronico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por

Abertura de Mensagem” (e-fl. 287) e, na ocasido, apresentou Manifestacdo complementar (e-fls.

292/298) em face do resultado da Diligéncia, nos seguintes termos:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

o Relatério de Diligéncia apontou divergéncia devido a auséncia de
informacdo na Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“DIRF”)
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestdo (CNPJ n2 05.461.142/0001-
70), que nao declarou os valores de IRRF em 2016. Essa omissdao gerou uma
divergéncia entre os valores efetivamente retidos e aqueles reconhecidos pelo
Fisco, comprometendo indevidamente o direito creditério da Recorrente;

a falta de informacdo na DIRF ndo pode justificar a negativa do crédito, pois as
retencdes ocorreram e foram comprovadas por documentos idoneos;

a Recorrente jd apresentou nos autos um trabalho de cruzamento minucioso
de informagbes extraidas dos documentos ja apresentados com seu recurso,
corroborando de forma inequivoca que os pagamentos foram realizados pelo
valor liquido, confirmando a incidéncia e a efetivacdo das retencdes na fonte;

resta comprovada a totalidade do saldo negativo de IRPJ na importancia de
R$293.657,55.

10. Na sequéncia, a Autoridade Fiscal emitiu o “Despacho RFB 885/2025” (e-fls.
447/448), no qual aponta que, por um lapso, deixou de considerar as retengdes ja confirmadas

pelo Despacho Decisério. Confira-se:

“0 contribuinte teve ciéncia da Informagdo RENDA-EQAUD DEVATO06 n2 126/2025
em 03/02/2025, pela abertura da mensagem de ciéncia na sua Caixa Postal,
considerada seu Domicilio Tributario Eletrénico — DTE.

Em 05/03/2025 solicitou a juntada dos documentos de fls. 292 a 443.

Na Informacdo RENDA-EQAUD DEVATO06 n? 126/2025, de 31/01/2025, por um
lapso, na apuracdo do Saldo Negativo deixou-se de considerar as retencbes ja
validadas no Despacho Decisério n2 2882064, no montante de R$926,03.

Portanto, as reten¢des confirmadas alcangam R$249.459,07 (R$926,03 +
R$248.533,04).

Assim, efetuando a correc¢do, o Saldo Negativo apurado corresponde ao montante
de R$28.327,22, conforme quadro abaixo:
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Base de Célculo do IRP) 980.527,39
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A Aliquota de 15% 147.079,11
Adicional 74.052,74
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte * 26.649,83
(-) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa ' 222.809,24
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -28.327,22

' Imposto de Renda Retido na Fonte - Dedugio da Estimativa: R$222.809,24.
2 Imposto de Renda Retido na Fonte — Apuragdo Anual: R$249.459,07 - R$222.809,24 = RS 26.649,83.

Conforme novo demonstrativo juntado as fls. 444/446, o crédito apurado
(R$28.327,22) ndo é suficiente para compensar integralmente os débitos
relacionados na Dcomp n2 16886.10195.210518.1.3.02-8900, remanescendo
saldo devedor conforme quadro abaixo:

[...]”. (Destaques no original)

11. Em razdo do retorno da Diligéncia, os autos foram encaminhados para este E. CARF
para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntario, conforme se verifica do Despacho de
Encaminhamento (e-fl. 456).

12. E o relatério.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

13. Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntdrio, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

' Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislagao relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl1), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributdario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;
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14. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
16.12.2022(e-fl. 140), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 17.01.2023 (e-fl.
143), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972°.

15. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Il — Analise das Alega¢des Meritdrias

16. O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditdrio decorrente
de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2017 (01.01.2016 a 31.12.2016), no valor de RS
73.451,20 (setenta e trés mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).

17. Conforme exposto no relatdrio, o Despacho Decisério (e-fls. 05/09) ndo reconheceu
o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que as reten¢bes no importe de RS
293.657,02 (duzentos e noventa e trés mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos)
nao restaram confirmadas. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as 1 cima identificad a soma das parcelas ne compast;ae do crédito informadas no
PER/DCOMP dave sor Suticiente ara comBrovar 4 guiiecao do imposte devido o s apuraglo do saldo megativo, verifi

PARCELAS DE ¢AO DO CREDITO O

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RETENCOES FONTE PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSAQOES | SOMA PARC,CRED.
FER/DCOM® | 0,00 794.583,0s @00 @00 0,000 0,00 794.583,08
CONFIRMADAS 0,00 575,03 0,00 0,00 0,00 0,00 976,03
Talor original saldo negativo infornado no PER/ocOM? strativo de crédito: R$ 73.451,20 Valor ECF: R$ 73.451,20

omatério das paruslas da mmposlc!o o orédito na RO ns 294583, 05
IRPJ devido: R§ 221.131,8

valor do salde nequtivo dLspcnivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcalas o ECFJ - (IREJ devido) limitado ac menor valor entre saldo
negativo ECF e PER/DCOMP, observado que guando este cdlculo resultar negativo, o valor serd

valor do saldo megative disponivel: RS 0,00

Concluida a andlise do direito creditério, chegou-se 3 seguinte decisdo:

Diante do exposto, NAO HOMOTOGO a compensacdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.

Valor devedor consolidad: dente acs débitos indevidamente para pagamento até 30/06/2020.
FRINCIFPAL MULTA JURCS

58.503,01 11.700,57 15.278,94

Alén do exposto scims, informacdes complementares sobrs o enélite de crédito e relaglo de valores devedores compdem o despacho decisério. Para
contribuintes optantes pelo domicilio tributéric eletrdnico (DTE) essas Para contribuintes ndo optantes pelo
DT, consultar o dogpacho docisério comploto no o-CAC, no enderago receita.scononia. qov br, assunto Rsst tuiglo o Compensagio®, item "Consulta Despacho
Deciséric PER/DCOMP®, mesmo endsreco onde podersic ser emitidos por todos oS contribuintes os DARF para pagamento dos valores devedores.

ase legal: Art. 168 da lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Atts. 1° a 3°; art. 6° § 1° e arts. 78 e 30 da lei 9.430, de 1996. ATt. 14 da TN RFB n® 1.717, de
2011 Avt. 74 da el n® 5.430, de 1996.

18. O Acérdao recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisorio, por entender
gue a Contribuinte ndo havia comprovado o direito creditdrio pretendido.

19. Para melhor ilustracao do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acérdao recorrido:

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagOes acessodrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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“No processo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensagdo, é o
contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do
crédito, mediante a apresentacdo do PER/Dcomp. Em consequéncia, é seu o 6nus
de provar a existéncia do crédito pretendido.

A existéncia de crédito liquido e certo é requisito legal para a concessdo da
compensagao (CTN, art. 170). Pelo principio da Indisponibilidade do Interesse
Publico e pela vinculagdo da fungdo publica, é inadmissivel que a RFB aceite a
extincdo do tributo por compensacdo com crédito que ndo seja
comprovadamente certo nem possa ser quantificado. Esse entendimento aplica-
se também a restituicdo.

Se o contribuinte ndo comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a
decisdo da RFB de indeferir o pedido de restituicdo ou de ndo homologar a
compensacao estd correta.

[...]

Na Andlise das Parcelas de Crédito que compd&e o Despacho Decisdrio, com base
nas informacgGes da Dcomp e no processamento da Dirf, podem ser destacados os
seguintes dados relativamente as parcelas ndo confirmadas de retencdes na
fonte, especialmente relacionadas ao cddigo de receita 1708:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNPJ da Fonte Pagadora | Cédigo de Valor PER/IDCOMP Valor Confirmado | Valor Nao Confirmado | Justificativa 1

l | Receta |
| o0s4e1.14200001-70] 1708 203.857,02 0,00 203.6857,02 |Retenglo na fonte ndo comprovada
Total 203.657.02 0.00 203.857,02

[...]

Como se vé, a retengdo realizada sob o cddigo de receita 1708 se torna
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obrigatdria quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer
o crédito incondicional. A retengdo é ato praticado pela fonte pagadora, e nao
pelo beneficidrio da receita de prestacdo de servigcos. Assim, a retencdo ndo é
caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituragdo na
contabilidade do seu emitente. Para definicdo do fato gerador da retengdo, o
crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte pagadora, e ndo na do
beneficidrio do rendimento.

No tocante as notas fiscais, cumpre salientar que a simples anota¢do dos valores
gue seriam devidos a titulo de retenc¢do do tributo ndo constitui prova da efetiva
retencdo em favor do contribuinte. Por hipétese, meramente para efeito de
raciocinio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a
legislacdo tributaria, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem
cabe a responsabilidade tributaria pela retencdo, faria os calculos corretos e
deduziria do valor a ser pago ao prestador do servico aquele por ela calculado,
independentemente do valor anotado no documento fiscal.

[...]
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Note-se que a manifestante sequer comprovou o valor liquido recebido, por meio,
por exemplo, do extrato bancdrio pertinente, a fim de comprovar que
efetivamente houve a retencao do tributo.

Diante desses fatos, em relacdo a fonte pagadora em destaque, na auséncia do
comprovante de retengao, da Dirf e de qualquer outro documento atestando a
efetiva retencdo do tributo correspondente ao periodo de apuracdo do saldo
negativo, ndo ha como rever o Despacho Decisério”.

20. Em suas razdes recursais, a Recorrente afirma que “sofreu a retencéo de valores de
IRPJ no ano-calenddrio de 2016, na monta de RS 293.657,02 (duzentos e noventa e trés mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e dois centavos), devendo esses valores serem considerados na
composicdo do Saldo Negativo de IRPJ do periodo”.

21. No intuito de comprovar suas alegacdes anexa aos autos: (i) Planilha Demonstrativa
das Notas Fiscais (e-fls. 12/13 e 213/214); (ii) Recibo de Entrega de ECF (e-fl. 14); (iii) Notas Fiscais
(e-fls. 15/26; 30/46; 50/66; 70/86; 90/105 e 109/115) e, (iv) Extratos Bancarios (e-fls. 186/212).

22. Da analise desses documentos, a Autoridade de Origem, no Relatdrio de Diligéncia
Fiscal - “Informacdo RENDA-EQAUD/DEVATO06-VR N2 126/2025” (e-fls. 282/285), reconheceu
reten¢des no importe de RS 249.459,04, nos seguintes termos:

“O crédito se refere ao Saldo Negativo de IRPJ referente ao Exercicio de 2017
(01/01/2016 a 31/12/2016), requerido por meio do PER/DCOMP n¢
16886.10195.210518.1.3.02-8900.

No ano-calendario de 2016 o contribuinte adotou a forma de tributacdo pelo
Lucro Real com apurag¢do anual.

Na ECF referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2016 a 31/12/2016, no
Registro N630 — Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real, consta a apuragdo de
Saldo Negativo de R$73.451,20.

[...]

No PER/DCOMP demonstrativo do crédito o contribuinte detalha as parcelas de
composicdo do crédito:

Imposto de Renda Retido na Fonte:

VALOR CONFIRMADO DESPACHO

CNPJ DA FONTE PAGADORA CODIGO DE RECEITA VALOR DECISORIO N2 2882064

05.461.142/0001-70 1708 293.657,02 0,00
28.195.667/0001-06 3426 11,12 11,12

60.701.190/0001-04 3426 0,32 0,32

60.746.948/0001-12 3426 106,17 106,17

60.746.948/0001-12 6800 808,42 808,42

TOTAL 294.583,05 926,03

Analisando os valores constantes em DIRF, constata-se que a reten¢do nao
validada pelo Despacho Decisério n? da Comunicacdo 2882064 (R$293.657,02)
nao foi efetuada por outro CNPJ e nem informada como beneficiario alguma filial
da recorrente.

Anexamos as folhas 239 relatério DIRF atualizado.

=1
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O conjunto probatério apresentado pelo contribuinte é composto por Notas
Fiscais (fls. 12/115), extratos bancarios (fls. 186/212) e Planilha Demonstrativa das
Notas Fiscais (fls. 213/214).

Em relagdo as notas fiscais constantes dos quadros abaixo, verifica-se que o
tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a retencdo na
fonte. Logo, tendo em vista a auséncia de retencdo, ndo cabe ao contribuinte
utilizar o valor destacado nas notas fiscais como dedu¢do do imposto devido.

Quadro 1
nua ]n-enm] compeTinca l-m-n-u! ViR wmTO N s [ s s [ c— ] win Uauioo [-n-m] VARIAGAD | Roelnei | ons. ]
seTn ‘00000052 ot Cenymic | R amOmai[ws  aam@|mS  IUmS|e  0sume  20m0[8  wasisi[as  wasis s - /12016 | RECEMMENTO VLA 88UTO
Goy____|__eoowoons ow/le___ |Gyt W VINOWS6[5 31010 141%SI [R5 SATLRO RS oA | RS W9 | 1S 373016 RICRIMIENTO VLR BAUTO.
Eocrons | eoamien it o Demasens e (W samalw ivmulns Ioasess [ o5 sorasess [ RECTOMENTO WA 88UTO
woc | somaiew [T T Sma s e s voiels o rs  swaei | w 1372016 | RETBAMENTO WA sRUTO
_us | coooonon w6 | oapuaoic sweanlesieenss [k ionee[as s soninge s sonisnge ks s | o s miro
VanGinn aoooort ate awiy/mie Tl aimews  swasols Terwe [ verseer [w 101 | mectmmOn v sauTo
Valor Bruto das Notas Fiscais: RS 2.271.732,40.
Demonstrativo
Periodo de 01/12/16 até 31/12/16
Registros por pagina: 100
Data Nro Doc Historico Débito (R$) Crédito (R$) Saldo Diario (R$)
S o Saldo Anterior 64.31
RECEBIMENTO DE TED
08/12 1222218 3412001 924535 MINAS CIDADAO CENTRAIS 2271.732,40
O DE ATEN
< Extrato Bancario — Recebimento em 06/12/2016: R$2.271.732,40.
(| Quadro 2
- ™ | NeNOTARSCAL | comperiNGA | DATADEGMSSIO| v seuTo N e s s e | watuoo | mecemoocerato|  vamacko | SATADE oas:
I | coomoos | ewe | oqapne olas amssin mamelss s ln o someolss mmniin menie 0| sectamonro wa muro
Gov cooioo0ss v/t wwz/ie 14 % dwm e iasor|es joomsolhs immsolRs iomswras|ws dosstiislws ouni/oir 0 vin stuTo
< T ) T O T ] ) e ) o Eee—a
woc | swoien o i (w5 s lw wemn 8 Dl caneelm e s ls [ ovawaor | wecimmnto va sauto
> TS [~ oa/i2/016 Sasa [ w1501 W 15954 | 5 105337 [R5 407m60] R 4a0iner | ws _4m01087 [ 5 GUGI/I01T | RICBMONTO VA sRUTO
Vancinin coonoo0cs o w6 Wsanseias ieanie  emieln  sseswles sanooles tomuule sosuie ous0
@] Valor Bruto das Notas Fiscais: RS 2.240.665,28.
T Demonstrativo
D Periodo de 01/01/17 até 04/01/17
8 Registros por pagina 100
(| Data Nro Doc Historico Débito (R$) Crédito (R$) Saldo Diario (R$)
/01 0.00
03/0 Saldo Anterior 0,00
RECEBIMENTO DE TED
03/01 1240297 ésgiilf)l 924535 MINAS CIDADAO CENTRAIS 2.240.665,28
TEN

Extrato Bancério — Recebimento em 03/01/2017: R$2.240.665,28.

Assim, diante do acima exposto, é possivel concluir que os documentos
apresentados pelo contribuinte confirmam parcialmente as reteng¢des informadas
no PER/DCOMP, conforme quadro abaixo.

CNPJ DA FONTE PAGADORA

CODIGO DE RECEITA

VALOR PER/DCOMP

VALOR CONFIRMADO NO DD N°
2882064

VALOR CONFIRMADO EM
DILIGENCIA

05.461.142/0001-70

1708

293.657,02

0,00

248.533,04

Portanto, o total de reten¢des confirmadas passaria a ser de R$249.459,04
(R$926,03 + R$248.533,04).

Logo, o Saldo Negativo apurado alcangaria o montante de R$27.401,19, conforme

quadro abaixo:

12
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Base de Célculo do IRPJ 980.527,39
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A Aliquota de 15% 147.079,11
Adicional 74.052,74
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte 25.723,80
(-) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 222.809,24
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -27.401,19

Confrontando a documentagdo apresentada com os dados constantes nos
sistemas da Receita Federal constata-se que os rendimentos tributaveis
correspondentes as retencbes confirmadas sdo compativeis com a receita
oferecida a tributacdo:

RECEITA DA PRESTAGAO DE SERVICOS NO MERCADO
INTERNO - ECF

2016 29.365.757,95 29.269.856,46
Retencdes Validadas/Receita de Prestagio de Servigos no Mercado Interno = 248.533,04/29.269.856,46 = 0,00849. ”»

ANO-CALENDARIO RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS (NOTAS FISCAIS)

23. Assim, considerando as retenc¢des que restaram confirmadas no Despacho Decisério
em cotejo com aquelas reconhecidas no Relatério de Diligéncia, caberia a Recorrente a
comprovacio da diferenca no montante de R$ 45.123,98, conforme sintetiza a tabela abaixo:

8 CNPJ DA FONTE coDIGO VALOR VALOR VALOR VALOR A

< PAGADORA DE INFORMADO | CONFIRMADO | CONFIRMADO CONFIRMAR

a RECEITA EM EM DESPACHO EM

> PER/DCOMP DECISORIO DILIGENCIA

<

> 28.195.667/0001-06 3426 11,12 11,12 0 0

O

E 60.701.190/0001-04 3426 0,32 0,32 0 0

w

% 60.746.948/0001-12 3426 106,17 106,17 0 0

@)

8 60.746.948/0001-12 6800 808,42 808,42 0 0
05.461.142/0001-70 1708 293.657,02 0 248.533,04 45.123,98

TOTAL 294.583,05 926,03 248.533,04 45.123,98
24, As retencdes nao confirmadas no Relatério de Diligéncia correspondem as

competéncias de novembro (22.717,32) e dezembro (22.406,65).

25. Da analise das notas fiscais e extratos bancarios das referidas competéncias, tem-se
o seguinte detalhamento:

TABELA 1: RELAGAO DAS NOTAS FISCAIS E EXTRATOS BANCARIOS
COMPETENCIA 11/2016
DATA DE N. NOTA VALOR VALOR EXTRATO
EMISSAO FISCAL VALORTOTAL IRRF LiQquipo RECEBIDO E-FLS. BANCARIO

13
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08/11/2016 52 423.068,24 4.230,68 384.976,59 374.451,81 420

08/11/2016 01000035 319.018,56 3.190,19 295.230,15 288.946,64 421

08/11/2016 201600000000 226.824,08 2.268,24 212.710,16 201.486,82 422 2.271.732,403

018 .

(TED recebida em
06/12/2016 —e-

08/11/2016 201600010900000 587.368,32 5.873,68 555.854,95 538.426,26 423/424 fls. 428/429)

08/11/2016 00000103 536.813,20 5.368,13 500.132,864 500.132,86 425

08/11/2016 41/NFE 178.640,00 1.786,40 168.534,12 161.362,92 426/427

TOTAL 2.271.732,40 22.717,32 2.117.438,83 2.064.807,31

O TABELA 2: RELACAO DAS NOTAS FISCAIS E EXTRATOS BANCARIOS
9( COMPETENCIA 12/2016
()]
= DATA DE N. NOTA VALOR VALOR EXTRATO
= | ~ . - . .
< EMISSAO FISCAL VALOR TOTAL IRRF LiQuipo RECEBIDO E-FLS BANCARIO
>
|C_J 06/12/2016 53 378.554,40 3.785,54 343.303,25 333.891,31 432
pd
L
s 06/12/2016 | 01000036 339.188,64 3.391,89 315.669,29 308.982,38 433
=)
o 201600000000
O 06/12/2016 019 235.074,00 2.350,74 220.887,59 209.251,75 434 2.240.665,28
a (TED recebida em
03/01/2017 —e-
06/12/2016 201600020000000 576.617,44 5.766,17 545.514,04 528.407,88 | 435/436 fls. 440/441)
06/12/2016 | 00000105 525.818,72 5.258,19 490.010,67° 490.010,67 437
06/12/2016 42/NFE 185.412,08 1.854,12 175.285,80 167.911,44 | 438/439
TOTAL 2.240.665,28 | 22.406,65 | 2.090.670,64 | 2.038.455,43
26. Rememore-se que a Autoridade Fiscal ndo confirmou as referidas retencdes, ao

fundamento de que “o tomador efetuou o pagamento pelo valor bruto, sem descontar a

* A Recorrente alega que, “o titulo pago no montante de RS 202.209,85 (item “[a]” do relatdrio) ndo integra o crédito
pleiteado, pois se refere a um pagamento diverso. Embora tenha sido quitado no mesmo lote de pagamentos, nao
possui qualquer relagdo com as retengdes de IRRF em discussdo”.

* N3o consta a informacdo do valor liquido, utilizei o valor informado pela Recorrente.

5\ x . ~ Lo - .
Ndo consta a informacdo do valor liquido, utilizei o valor informado pela Recorrente.
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retengdo na fonte. Logo, tendo em vista a auséncia de retengdo, nGo cabe ao contribuinte utilizar
o valor destacado nas notas fiscais como deduc¢do do imposto devido”.

27. Com relacdo a Tabela 1, a Recorrente alega, sem comprovar, que a diferenca de “RS
202.209,85 (item “[a]” do relatdrio) ndo integra o crédito pleiteado, pois se refere a um

pagamento diverso. Embora tenha sido quitado no mesmo lote de pagamentos, nGo possui
qualquer relagcéio com as retencdes de IRRF em discusséo”.

28. Quanto a Tabela 2, a prépria planilha da Recorrente (e-fls. 213/214) atesta o
recebimento pelo valor bruto:

Gov. 000100035 out/16 08/11/2016 | RS __ 319.018,56 | RS 318019 | RS 14.175,53 | RS 5.473.70 | RS 323850 RS 28804664 | RS 288546564 | RS 06/12/2016 RECEBIMENTO VLR BRUTO
JUIZ DE FORA 000201618 out/16 08/11/2016 | RS 226624,08 | RS 2.268,24 | RS 5.488,43 | RS 1122334 | RS 2357,25 | & 20148682 | RS 201486,82 | R 06/12/2016 RECEBIMENTO VLR BRUTO
moc 000201619 out/16 08/11/2016 R 587.368,32 [ RS 5.873,68 | RS 19.227,63 | RS 17.428,63 | RS 6.412,00 | R 538.426,26 | RS 538.426,26 | R - 06/12/2016
UBL 000000103 out/16 08/11/20: 536.813,20 [ RS 368,13 | RS 16.498,35 | RS 10.736,26 | RS 077, 500.132,86 | RS 500.132, - /12/2016
VARGINHA 000000041 out/16 08/11/20: 178.640,00 | RS 786,40 | RS 319, RS 355,20 | RS 812, 161.362,92 | RS 161.362,° - /12/2016
BETIM 000000053 nov/16 06/12/20; 37855440 | RS 785,54 | RS 29.388,61 | RS 411,34 | RS 077, 33389131 [ RS 333.891 - /01/2017
GOV 000100036 nov/16 06/12/20: 339.188,64 | RS 391,89 | RS 13.507,07 [ RS 078,80 | RS 228, 308.982,38 | RS '308.982; - /01/2017
JUIZ DE FORA 000201619 nov/16 06/12/20: 235.074,00 [ RS 350,74 | RS .478,42 | RS 635,84 | RS 357, 209.251,75 [ RS 209.251, - /01/2017
MOC 000201620 nov/16 06/12/2016 576.617,44 | RS 766,17 | RS 18.925,23 [ RS 106,16 [ RS 412, 528.407,88 | RS 528.407,88 - 03/01/2017
UBL 000000105 nov/16 06/12/2016 525.818,72 | RS 258,19 | RS 15.956,49 | RS 516,37 | RS 077, 490.010,67 | RS 450.010,6; - 03/01/2017
VARGINHA 000000042 nov/16 06/12/2016 R 185.412,08 [ RS 1.854,12 | RS 8.272,16 | RS 5.562,36 | RS 181200 [ RS  167.911,84 [RS  167.9114 | R - 03/01/2017
~ 7 .
29. Ndo hd que se falar, portanto, que os pagamentos foram realizados pelo valor

liquido, de forma que, mantenho as conclusdes consignadas pela Autoridade Fiscal no Relatério de
Diligéncia.

Il — Dispositivo

30. Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, conhego do Recurso
Voluntdrio e, no mérito, entendo por dar-lhe parcial provimento para reconhecer o direito
creditdrio no valor de RS 28.327,22, (vinte e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e dois
centavos), de modo que, o PER/DCOMP objeto dos autos deve ser homologado até o limite do
crédito reconhecido.

31. E como voto.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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